27ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 29.06.2021

PROJETO DE LEI 1202/2021 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 160 

	O SR. ANDERSON PEREIRA (Presidente) - Esse Projeto encontra-se sem parecer pela Comissão de Finanças. Pedir ao Deputado Jair Montes para fazer o parecer pela Comissão de Finanças.

O SR. JAIR MONTES - Projeto de Lei 1202/2021 de autoria do Poder Executivo/Mensagem 160, que “Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por Superávit Financeiro, até o valor de R$ 997.255,38, em favor da Unidade Orçamentária Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado de Rondônia - AGERO.”. 
O nosso parecer é favorável, Senhor Presidente, pela Comissão de Finanças e Comissões pertinentes. Lembrando que para a AGERO é um valor muito pequeno, mas é o que tem para tocar a Companhia até dezembro deste ano.

O SR. ANDERSON PEREIRA (Presidente) – Em discussão o parecer do nobre Deputado Jair Montes. Não havendo discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado.   
